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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 21E da lei 

de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os termos: “antecipa”, 

“acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a identificar tais previsões, as quais, evidentemente, 

envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor 

não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   

 
 

PÚBLICA 

 

Petrobras sobre ofício do Ministério de Minas e Energia 

—  

Rio de Janeiro, 1 de março de 2023 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que recebeu o Ofício 

nº 166/2023/GM-MME do Ministério de Minas e Energia (MME) ontem solicitando a suspensão das 

alienações de ativos por 90 (noventa) dias, em razão da reavaliação da Política Energética Nacional 

atualmente em curso e da instauração de nova composição do Conselho Nacional de Política Energética 

(CNPE), respeitadas as regras de governança da Companhia, compromissos assumidos com entes 

governamentais e sem colocar em risco interesses intransponíveis da Petrobras. 

 

 O Conselho de Administração analisará os processos em curso, sob a ótica do direito civil e dentro das 

regras de governança, bem como eventuais compromissos já assumidos, suas cláusulas punitivas e suas 

consequências, para que as instâncias de governança avaliem potenciais riscos jurídicos e econômicos 

decorrentes, observadas as regras de sigilos e as demais normas de regência aplicáveis.  

 

Fatos julgados relevantes continuarão a ser divulgados ao mercado. 

 

 



MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Gabinete do Ministro

Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 8º andar, Brasília/DF, CEP 70065-900
Telefone: (61) 2032-5039 / gabinete@mme.gov.br 

O�cio nº 166/2023/GM-MME

Brasília, 28 de fevereiro de 2023.

Ao Senhor
JEAN PAUL TERRA PRATES
Presidente da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Avenida Henrique Valadares, 28 - 18º andar - Centro
20231-030 - Rio de Janeiro - RJ

 

Assunto: Suspensão das alienações de a�vos por 90 (noventa) dias.

 

 

Senhor Presidente,

1. Em vista da reavaliação da Polí�ca Energé�ca Nacional atualmente em curso, e
da instauração de nova composição do Conselho Nacional de Polí�ca Energé�ca (CNPE), solicito,
respeitadas as regras de governança, bem como os eventuais compromissos assumidos com entes
governamentais, possibilidade de suspender, pelo prazo de 90 (noventa) dias, novos processos de
desinves�mento e eventualmente os que estejam em trâmite e não concluídos nesta Companhia, desde
que esta providência não coloque em risco os interesses intransponíveis da Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras. 

2. Visando a subsidiar os estudos sobre o referido planejamento setorial, solicita-se o envio
de documentos per�nentes referentes aos processos de desinves�mento, observando-se as regras de
sigilo e as demais normas de regência aplicáveis ao fornecimento de dados.

3. Coloco-me à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
 

ALEXANDRE SILVEIRA

Ministro de Estado de Minas e Energia

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Silveira de Oliveira, Ministro de Estado de
Minas e Energia, em 28/02/2023, às 21:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726637 e
o código CRC EB5D28D6.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 48300.000141/2023-79 SEI nº 0726637

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

